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PARECER

Matéria: PROJETO DE LEt N. 2Sl2016

INSTITUI o parcelamento de Débitos em atraso
para o pagamento referente ao imposto sobre
propriedade de veículo automotor (lpVA), no

Estado do Amazonas.

Autoria: Deputado (a) DERMILSON CHAGAS

Relator: Deputado BELARMINO LINS

I - RELATÓNIO

A esta Comissão foi encaminhado, para exame e parecer, o Projeto de Lei n.

2512016, de autoria do eminente depLrtado Dermilson Chagas, que tem por finalidade

instituir o parcelamento do pagamento referente ao lmposto sobre a propriedade de

Veiculo Automotor - IPVA, no Estado do Amazonas

Nos termos regimentais, o Projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às

SessÕes Ordinárias de 16, 17 e 18 de fevereiro de 2016, não recebendo emendas ou

substitutivo
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lnicialmente, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e

Redação, que opinou favoravelmente, com Emenda Modificativa apresentada, quanto aos

aspectos legais, constitucionais e jurídicos da proposiçäo.

Em seguida, dando continuidade ao Processo Legislativo, a proposição foi

encaminhada à Comissão de Finanças Públicas para que fossem analisados os aspectos

previstos no ariigo 27, inciso ll, alínea b, do Regimento lnterno
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Louvável a iniciativa do ilustre parlamentar que objetiva instituir o parcelamento

do pagamento referente ao lmposto sobre a Propriedade de Veículo Automotor - IPVA,

no Estado do Amazonas.

No que concerne às Finanças Públicas analisar, em especial às despesas,

receitas, orçamento e crédito do Estado do Amazonas, observado o disposto no arligo 27

do Regimento lnterno, entendemos não haver óbice ao ingresso da presente propositura

no ordenamento jurídico estadual, pelos motivos a seguir alinhavados.

Nossa Suprema Cofie, em decisão unânime tomada, julgou improcedente Ação

Direta de lnconstitucionalidade (ADl 2464) ajuizada pelo governo do Amapá contra lei que

autorizou descontos e parcelamento do lmposto sobre a Propriedade de Veículos

Automotores (IPVA) no Estado.

Segundo o governo do Amapá, a Lei n. 553 de 2000, oriunda da Assembleia

Legislativa do Estado, estaria violando artigos da Constituição Federal que estabelecem
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competência privativa do Chefe do Poder Executivo para propor normas que tratam de

matéria sobre direito tributário e diretrizes orçamentárias.

Ao levar a ADI a julgamento em outubro de 2004, a relatora da ação, ministra

Ellen Gracie, votou pela constitucionalidade da lei, argumentando que a norma em

questão estabelece benefício de índole tributária, sem adentrar em questão relativa ao

orçamento do Estado, e leis dessa natureza podem ser criadas por iniciativa do

Chefe do Poder Executivo e por membros do Poder Legislativo.

Transcrevemos o entendimento do Supremo Tribunal Federal
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Enìenta

AÇÃo DIIìEI'A DE tNctoNSt*rlLicroNAL.rDADE LEr N" 553i2000. Do ESI'ADo Do AMApÁ. DESCoNTO No
PACAMENTO ANI-I]CIPADO DO IPVA E PAIìCELAMEN.I.O DO VAI-OI{ D[:VIDO I¡I'NII.ÍCICIS

rruguTÁntos. t.El DL: INlcìAl-lvA PAtìLAMtsN'fAR. AUSÊNCI^ oe viclct fol{MAL. t. Não otbncìe o ar-r

(rl. s\ lu. ll. b da Cortstituição Fecleral Ìei oriL¡nda de plojeto elabolado na Asseulbléia Legislativa estaclLral clue trate

soble nlatér'ia tlibLrtári¿r. r¡nla vcz rluc a aplicaçào cleste clispositivo está cilcunsclita às iniciativas privativas do Chefe do

Poder Executivo Federal na r)r'bita exclt¡siva clos territórios federais, Precederrtes: ADI no 2.724. rel. Min. Gilnlar'

Mendes. DJ 02.04.04. ADI no 2.304. rcl. Mirr. Sepúlvecla Pertence. DJ I5.12.2000 e ADI no 2.599-MC. rel. Min.

Moreira Alves. DJ lr3.12.02 ?. A leset'va de iniciativa prevista no alt. l6-5. IIda Carta i\4¿r<'na. por ref'erir'-se a nonllas

corlceruerttes às diretrizes orçanrentâ r'ias, não se aplica a nonllas que tratau.ì de dil'eito tt ibLltár'io, couro são acluclas qLre

concedent be¡lef'ícios lìscais. Plecedentes: ADI n" 72.1-MC, rel. Min. Celso de Mello. DJ 27.04.01 e ADI n'2.659, rel.

lVlin. Nelson Jobinr, DJ de 0(r 02.0.1. 3. Açào clileta de inconstìtucionalidadc cLrlo peciido se jLrlga irnplocedente
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Em razão dos motivos demonstrados, no que nos compete analisar, somos

FAVORAVEIS à tramitação do Projeto de Lei n 2512016, ACOLHENDO a Emenda
Modificativa apresentada na Comissão de Constituição, Justiça e Redaçäo, porém,

suprimindo o artigo 4o da referida Emenda.

S R DA COMISSAO DE FINANÇAS PUBLICAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 29 de junho de 2016

Deputa do ELARMINO LINS
Relator
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